
.PB..!!:!!1EI!!!U.RA MUNICIPAL D~ BAIXO GUAlIDU 

ESU.Vü JJU ~~PIRITO ~ANTO 

11 CONCEDB ISENÇÃO DE "PAr..AMl-~WfO 
DE JüROb E MULTAS" . 

O PRKl!"'BITO MUNICIPAL DE BAIXO GOAlillU, Faço sabe:r que a Cama:ra. 

Municipal decretou e eu sanciono a seguinte Lei :-

Art. 12 - Ficam dispensados do pagamento de juros e multas,t~ 

dos os contribuintes inscritos em Divida Ativa com a taxa de renova

ção de licença carresponaente aos exercícios de 1 . 969 e 1 . 9/0 , tendo 

em vista o que fora requerido pelos interessados. 

~a:rágrafo Único - A isenção de que trata o art . l~ desta Lei 

só será conceàido mediante o pagamento em duas parcelas iguais, a 

primeira ate o dia trinta (30) de abril em curso e a segunda ate o 

dia trinta de ma.ia de 1.971. 

GABllffi'.rE .1.lO PIIBFBI~O M.lliUClPA.1 .uE .HAIXO GUAl~:OU , 30 de abril -

de l . 971. 

.HEGitiiRA.DA E Pú~LlCADA 

~m , 30 de abril de 1 . 971 
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SECRtfÁ.BlO-P.ARTlCULAH. 
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